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LEI N. 848/2009 
 

          “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO INCLUIR NO CURRÍCULO 
DOS NÍVEIS DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, 
CONTEÚDO REFERENTE A INFORMAÇÕES E ESTUDOS 
SOBRE A DEPENDÊNCIA DE DROGAS E SEUS EFEITOS 
FÍSICOS, NEUROPSICOLÓGICOS E SOCIAIS E A INCLUSÃO 
NAS DISCIPLINAS DE QUÍMICA E BIOLOGIA, DE AULAS 
SOBRE EFEITOS DE SUBSTANCIAS QUE CAUSAM 
DEPENDÊNCIA FÍSICA OU PSÍQUICA NO SER HUMANO”. 

 
                          WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila 
Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que os Vereadores Antonio Coelho 
Filho (Toninho Fortt) e Adair Oliveira de Moraes criaram, a Câmara Municipal 
aprova e ele sanciona a seguinte lei: 
 

Artigo 1º  -  Deverá o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal 
de Educação,  incluir no currículo dos níveis de ensino fundamental e médio,conteúdo 
referente a informações e estudos sobre a dependência de drogas e seus efeitos 
físicos,neuro – psicológicos e sociais. 

 
Parágrafo Único – O disposto neste artigo deverá compreender as 

escolas da rede pública e privada, situadas na zona urbana e rural deste Município. 
 
Artigo 2º – Para ministrar os conteúdos, as direções das escolas 

situadas na zona urbana e rural poderão convidar especialistas no assunto, devendo a 
Secretaria Municipal de Educação participar na orientação técnica e formulação de 
diretrizes. 

Artigo 3º – Deverá o Poder Executivo incluir nos currículos da rede 
pública e particular de ensino, nas disciplinas de química e biologia aulas sobre a 
constituição química e efeitos no ser humano de substancias que causam dependências 
física ou psíquica e drogas psicotrópicas.  

 
Artigo 4º – O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no prazo 

de 60(sessenta) dias. 
 
Artigo 5º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE 
MATO GROSSO, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 
DOIS MIL E NOVE. 

 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
Prefeito de Vila Bela 


